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ESTADO DE SERGIPE
NIU\IICIPIO DE PACATUBA

pRecÃo gletRôNlco sRP N'02 /2022

OBJETO: Sistema de Registro de Preços parâ futurâ aquisição e fornecimento
parcelado de tecidos e armarinho, para o Fundo l\lunicipal da Assistência Social,
conforme condições. quantidades e crigências cstâbelecidâs neste Termo dc
Refcrência., confonne especificações mínimas, quantitativos e demais condiçirts
constant!'s do ANEXO I - Termo de Referência. do l-.ditall

.Aos 04(quatro) dias do mês dc Março do ano dc 2022. O FUNDO MU\ICIP.\L I)E
ASSISTÊ:{CIA SOCIAL DE PACATUBA. iIISCritO IrO CNPJ SOb N" I4.797.770 (XI(I I-
I l. corl sedc à Praça 3l clc rnarço" 39, - Ccntro - PACATUBA - Sergipe ncstc lt(,
representada pela sua Gestora, Sr". F.{USTILENE MELO SANTOS, brasileila. rritior.
resitlenle e domiciliada nesta Cidade. doravanle denontinado simplestnente ORGA()
GERENCIADOR. e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA denonrirtatlo
órgàos participarltes e a empresa SII,VENINA tlNII.'OR\IES LTDA EPP. inscrila trrr

('NPJ sob o nr. I U.386.33710001-44. com scdc a C 4, Lotes l0il l. loja 4-Taquatinea-

Distrito Federal. CEP:72010-040. ncstc ato. reprcscntada pclo ST.TIAGO TINÔ( O
()LIVEIRA FONSÊCA. (brasilciro), (casatlo). (conerciantc), portador da Cótlula dc

idcntidadc RG 2.624.326- SSPIDF, inscrito no CPF/MF sob o no 037.044.95 l-74.
residente e dorniciliado na QNA 09 Casa 21, Taguatinga-DF, CEP:721l0-090, e. tlLiqrri

por dianle" denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. tesoivettt tta
l'orma da pela Lei Federal no 10.520. de l7 dc julho de 2002, e suas a)tcraçt'rcs c.

subsidiariarrente. pela Lei l'ederal n' 8.666. dc ?l de junho de 1993. c altclaçircs
postcriores, flrmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuia mirrut:r tiri
cxaminarla pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu seu parecer. contirnne rr

pariigral'o ünico do artigo 38 da Lci no 8.666, dc 1991. rnediante as sesuintes contliçires:

I. D0 OBJETO

L l. A presente' Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura
aquisição e fornecimento parcelado de tecidos e armarinho, para o Fundo Municipll
da Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
ncstc Termo de Referência, conÍbrmc cspcciÍicaçõcs c exigências estabclecida:, rto
anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n' 0212022 e Anexo I desta Ata de Registro
tle Preços;

2. DA VTNCUT,AÇAO AO EDTTAL

2. l. Este instrumento guarda inteira conformidade com os tennos do Pregào Elctrôrrieo
para Rcgistro de Preços n' 0212.022 c seus Ancxos, o qual e parte integrantc e
complementar, vinculando-se, ainda, a pr.oposta do Fornecedor Registrado. /--\" ( Ít'e§À
.1. DA VIGÊNCIA DA ATA \..-
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ESTADo DE SERGIPE
NIUNICIPIO DE PACATUB.{

3. 1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l 2 (doze) meses. a contitl: Jil
data de sua assinatura.

4. DO PREÇ()

4.i. Os prcços registrados sâo R$ 2.400,00(Dois Mil e Quatrocentos Reais). contirrrtte
Anexo L

4.2. A qualqucr tcmpo, o prcço rcgistrado poderá sel rev.isto em decorrência de evetttual

reduçào daquelcs existentes no mcrcado. cabendo ao Orgão Gerenciador corlvocar Lrs

Fomecedores rcgistrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o lirmecedor registrado sc rccuse a baixar os seus prcços. o Orgào Gclcnciatkrr-
poderá liberal o t'ornecedor do compromisso assumido, uma vez futstrada a negociaçiio e

contvocaf os denrais foraecedores visando a igual oportr.rrridade de negociaçào.

4.3. Durantc o período de validade da Ata de Registro dc Preços. üs nreçrrs nào scr'ào

reajustados para maior, ressalvada a supen'eniência de normas Í-ederais aplicár,cis a

espécie.

4.4. O dif'erencial de preço cntrc a proposta inicial «lo ti»nccedor detentor da Ata c l
pesquisa de rnercado efetuada pelo Orgào Gerenciador a época da abertura da proposlâ.
bem conro eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, iuclusile se

houver prorrogaçào da 'r alidadc da Ata de Registro dc Preços.

5. DO ('ONTROLE DOS PRE('OS REGISTRADOS

5.1 . O Orgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários Íro controlc c

administração da presente Atâ.

ó. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A enrpresa rcgistrada tcrá o seu rcgistro cancelado quando

a) dcscumprir as condiçõcs da Ata de Registro dc PreÇos;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se lornârenr
superiores aos praticados no mercado:

c) houvcr razoes de intercsse público.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses prcvistas. assegurados o contratlitôr'it.r c lr
ampla det'esa. será formalizado por dcspacho da Secretária Municipal dc Açào Social .lc
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6,3. 0 Í'ornecedor poderá solicitar o cancelarnento do seu registro de preço na ocorréncia
de fato superveniente que venha comprorneler a perfeita execução, decorrenles de elso
lortuito ou de forca maiol dcvidamente comprovados.

7. D^ DTYUT.GAÇÀO DO FT.XTR^TO D^ 
^T^ 

DE REGTSTRO DF PRF.('OS

7.1. A puhlicaçào do cxtrah da Ata dc Registro de Preços devcrá de rea'lizada na hnprensa
Oficial, na tbrma prevista no AÍ. l5 § 2' da Lei n' 8.666,93. até o quinto dia irtil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

8. I)AS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÂO GERENCIADOR

8, L Sào obrigaçôes do órgâo gererciador

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por nreio de seu represenlante, as infonrraçôes necessárias. berr conro

atcstar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contmídasi
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçào da ata, em espccial. quanto

ao acompanhamento e llscalizaçào do t'ornecimento. a exigência dc condiçõcs
estabclccidas no Edital e a proposta de aplicaçâo de sanções;

lV - assegurar-se do fiel curnprirnento das condiçôes cstabelecidas na ata. no
instrulncnto convocatririo c seus anexosl

v - assegurar-se de que os preços registrados são os nrais vantaio§os pürir ir

Administraçâo, por meio de estudo comparativo dos pÍeços praticados pelo melcado:
V I - conduzir os procedimentos rclativos a eventuais renegociações dos prcços

registrados e a aplicação de penalidadcs por descumprimcnto do pactuado na Ata dc
Rcgistro de Preços;

Vll - fiscalizar o curnprimenlo das obrigações assumidas pelo fornccctkrr
Registlado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Íbrnecedor Registrado pela completa e perÍêita execuçào dos

lonrecimento.

9. D^S OBRTGAÇÕES DO FORNECET)OR REGTSTR^r)O
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I - nranter. durante a l'igência da ata de registro tle preço. as contliç
habrlitaçâo exigidas no Edital e na prescnrc A1a de Rcgistro de prcços:

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer probierra ocorrido na execução do
da Ata dc registro de preços;

Ill - âtender aos chamados do Orgào Gerenciador', visanclo eÍêtuar rcpa
cvcntuais crros cometidos na execução do objeb da ata de registro de prcços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de regi
preços scrn a expressa concoldáneia do Órgào (ierenciador.

9.1. Siur obrigaçõcs do tbrncccdor registratlo:
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ESTADo DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PÂCATUBA

I Í). D() FoRNECII\{ENTO

I 0.1. O lornccimento dos materiais licitados scrá rcalizado cm confomidadc cortl âs

solicitaçõcs da Secretaria rcsponsávcl. c o fomecirlcrlto devetá scr rcalizado ua scdc do
l- undo dc Saúde de PACATUBA - Scrgipe c confbrme detalharnento no tcnno tlc
rettrôncia do cdital.

I 0.2. .A nào entrega no pra2.o estabelecido, irnplicará na decadência do direito do licitantc
à inclusão dos seus preÇos no sistema de registro, sem prejuízo das sançôes pLevislas no

art. 8l da Lei n" 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega c dc ató 5 (cinco) dias contados do recebimcnto da nota dc

cnrpcnho pcla ADJUDICATARIA.
I 0.4. Os matcriais contidos neste Tcrmo dc Referência devem ser entregLlcs no FUNDO
MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, sito à Praça 3I tie março. 39 . Cenn.o

PACATUBA.
10.5 Os mateliais deverão ser entregues, de fonna a permitil conrpleta segurànçâ

durimte o transporte.
10.6 No caso dosmateriais entregues nào atender as especiÍicações do l--dital c ser.rs

Anexos a ADJUDICATÁRIA dcvcrá providenciar a substituição do mesmo no praz(r

rnáximo dc 48 (quarenta e oito) horas. contados do recebimento da comunicaçào cxpcdida
pcla Autoridade Compctcnte, sob pena dc aplicação rlas penalidades estabelccitlas ua ata

de registr o.

1r0.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações dilererttes das

contidas na proposta da cmpresa vencedora da licitaçào:
10.8 O recebinrento dos materiais será provisório, para posteriorcs tcstes d!'

conÍbrmidadc. verificação das especificações técnicas deste Tenno dc RcÍ'crôncia c da

pr0posta comercial:
10.9 Para os casos ornissos deverão sercm seguidas as detenninaçõcs contitias no Eilital
e Temro de referência;
I 0. l0 A não substituição dos maleriais recusados dentro do prazo implicar'á a anulac-ào

da a1a de registro. sem prejuízo da aplicaçào das sanções cabíveis:
I 0. I 1 A obrigação do fomecedor regrstrado em relação à entrega será considcrada como
atendida somente após o ACEITI-I FINAL por parte da equipe técnica do órgio
gercnciador:
I 0. 12 Todo produto entrcguc deve aprcsentar ccrtificado de garantia.

II. D,\S PE\ÀLIDADES

a) Sc a Adjudicatária. dentro do prazo de convocaçào. não rcceber a Ordcm tjc
tbrnecimcnto, recusar'-se a tbnrecer o objeto Iicitado, apresentâr docunlcntação thlsir
r:rigida para o cefiamc. cnscjar o retartlamento da cxecuçào do scu objeto. nào rrantiver
a proposta. compoÍilÍ-sc dc modo inidônco ou corrretcr liaudc Íiscal. licará irrpcdida tlc
licilar s contratar com a Âdministlaçào, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem plejuizu
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ESTADO DE SERGIPE
TTUNICIPIO DE PAC,{TUBA

b) Pela inexecuçào total ou parcial do objeto da licilaçào. erros de execuçào. nrola
no [ornecirnento e instalaçào, a elnpresa registlada, as seguintes sanções:

[) adverLência por cscrito sempre quc vcrificadas pcquctras lalhas corrigívr"ris:
II) multa de 0,5'% (zero virgula cinco por ceÍto) por dia, pelo atraso injustiÍicatlo

na instalaçào, sobre o valor reÊistrado cm atraso;
lll) multa compcnsatória /indcnizatírria de 5% (cinco pot cento) pclo ttitr

fomecimento do obierc clcstc Pregão. calculada sobre o valor remanescente do Rcgistro:
lV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por día, pelo descumprintentt,

de qualquer clausula ou obrigaçào previsla neste Edital e nào discriminado nos itrcisos

antcriorcs, sobre o valor rcgistrado erl descumprimento, contada da comunicaçào dtr

órgâo gcrenciador (via internet, Íàx. correio ou outro). ate cessar a inadimplêrrcia;
V) suspensão tcmporária de participar dc licitação e impedimento de colltlrtar

com o Fuudo de Assistôncia Social de PACATUBA:
VI) declaraçào dc inidoneidade para licitar e contralar com a Adminiso açi'to

Publica enquanto perdurarem os motivos detenninantes iia puniçào ou ale quc sc.iâ

plomovida a reabilitaçào, na lorma da Lei^ pelante a própria autoridade que aplicoLr l
penalidade.

VII) após o 20'(vigósimo) dia de inadimplência, a Administração terá dirr.'ito dc

rccusar a crecuçào. dc acordo com sua convcniência e oportunidade. comunicatrtio a

adiudicatária a perda dc inlcresse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagarncnlo do

objcto dostc Edital, scm prejuízo da aplicação das penalidades previstas :rcstc

Instrumcnto.
Vttl) a inadimplência da empresa registrada, independenlemente do transcurso tlu

prâzo eslipulado na alinea anterior. ell't quaisquer dos casos, observado o interesse tltr
órgào gcrcnciador c a conclusào dos procedimcntos admiuistrativos pertinentes. ptrtlcrii
irnplicar a imediata rescisào ou cancelamento desta ata. conr a aplicaçào das pcnalidltics
cahivcis:

lX) ocorrida a rcseisào pclo motivo rclrocitado. o ORGÀO GEREN('lcD()R
podcrzi contratar o rcmâncscentc mediante tlispensa de licitaçào, com fulcro no art. 14.

XI. da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificaçào da licitaçào e as

nresnras condições olerecidas pela licitante vencedora. ou adotar otltra meditla legal pirra

fonreciniento ora registrados:
X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular proc!'sso

adnrin istrativo, poderào clas screm compcnsadas pelo Departalncnto Financeiro do órgàr-r

gcrcuciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos temtos dos Arts. .16Íi ri

380 da Lci no 10.406, dc l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anteriol ou.

inexistindo pagamenro vincendo a ser lealizado pelo ORGÀO GERENCI,\DOR. uLr.

ainda- scndo este insuficiente para possibilitar a compcnsaÇào de valor-es. l
ADILIDICATÁRIA scrá notificada a recolher aos cofres do Erário a inrportância
rcmâncscente das multas aplicadas. no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da tlata
do rcccbimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado tbnnal da dccisào dclluitir a

tlc aplicação da penalirladc. senr prejuizo das demais sançties lcgais cabíveis.
Xl[) As sanções acima descritas pod
tle acordo com a gravidade da inÍi'aç

.erão ser aplicadas cumulativamente,
ào:
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N{UNICIPIO DE PACATUBA

XllI) O valor Máximo das multas não poder'á exceder, cumulalivamente. a

I (-)%(dez por cento) do valor registradol
XIV) Nerúuma parte será rcsponsável perantc a outra pelos atrasos ocasiorrados

por motivo de Íbrca maior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada após regular processo administrativo. devcra scr recollritla

llo pl:uo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando foL o caso. scrá cobrada

.judiciahncnte.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplioaçào tle

urna nào exclui a de outrà e nem irnpede a sobreposiÇâo de outras sançôes previslas nir

Le,i lcdcral no 8.666. de 2l de junho de 1993, com suas alterações.
XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o cxcrcício do dircito dc

dcÍ'csa. após notificação endercçada à ADJUDICATÁRIA. assegurando-lhe o prazo tll-- 5

(cinco) írteis para manifestação c postcrior decisão da Autondade Supcrior. nos tcrnros
da lci.

I2, DA PUBLICAÇAO
12. 1. A publicaçâo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

Imprcnsa Oficial. na Í'orma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia
Litil rlo nres subscqücntc ao de sua rssinatura

t.r. DAS DISPOSTÇa)f,S GERAIS
13.l. lnrlependentc dc sua transcrição. o cdital e seus ancxos. principalrncntc a pl'()p()5tir

tle preço e os docurnenlos da propostâ e da habilitaçào apresentados pelo ForneceLior
Registrado no pregão lará parte desta Ata de Registro de Preços,

14. DO FORO
I'1.1. Para dirimir. na estàrajudicial. as questôes oriundas da presente Ata de Registro iic
Prcços scú compctcntc o foro da Comarca do Município de PACATUBA- cstad() (lc

S crgipc.
E para finneza e como provâ de assim haverem, entre si, ajustado, foi lal ratla l

plesente ata de Iegistro de preços que, lida e achada confonne, e assiltada em .3 (três) v ias.

de igual teor e forn'ra. pelos sigrratários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissào pemlanente de Licitação dr..ste'

i\,Íunicipio.

PACATUBA/SE, 04 de Março dc 2022.

FUNDO MLINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PACATUBA
FAUS'I'IT,E,NE N{ELO SA\TOS

Orgão Gerenciador

NI.4,NUELL.4, ALMEIDA }tARTINS
Geslora do Municipio

Ot'gào participante TIAGO
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F'onrecedor Registrado
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FUNDO MUNIC]PAL DE AÇAO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PAGATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'3
PREGÃO ELETRÔNICO NO 212022

PROCESSO LICITATORIO 2

It; t 4ts
LIEITANEÍ

No dia 04 de Março de 2022. no{a) FUNDo MUNlclPAl DE AçÂo soclAl E Do ÍRABALHo DE PACAÍUBA/SE , inscdto(a) no CNPJ

14.791.17010@1-11, com s€de à R ARNAIDO GARCEZ.,' 289 CÉP 4*7G00O - Peceluba-SE neslê alo legalmênle representâdo por FÀUSTILENE

frELO SANToS, ptrtador do CPF n" 27629953534, RESoLVE registraÍ preços pâra êvênlual aq!isição em face da apresentaÉo da(sl proposlais) da(s)

eínpíêsâ(s) âbarxo quahf icada(s):

Fornêcêdor: SILVENINA Ul{lFORt'lES LTDA CNPJ: 18.388.3370001.44

Reprêsentante: SILVENINA UNIFORMES LTOA

TelêÍone: {61) 3037-6222

Emâll: sivenrneuniíormes@gmal.com

EhdeÍeço: OC, 4 -TAGUATINGA, Brâsíliâ- DF - 72010-040

Unidâds Marca MoclgloItem Descriçáo

41

QuaÍtldade.

150.00 t.4T SJ SJ

Proço unitáÍio

R$ 16.00

Vãlor Total

R$2..100.00TECIDO FLANELADO

ESIAMPADO PARA CUERO,
í OO"/" ALGoDÂo, ESTAMPADo

INFANTIL,

Total: R$ 2.400.00

As ospêclfcâç6€s tecnaces constantos do processo em epigraíe, âssim como todas as obdgações e condiç6ês descdtâs na minutâ da Alâ de Reg slro de

Prêços e na Propostâ de Prêços integram esta ARP. lndependentêmênte de transcrição.

A vâlidade deste Atâ dê Regislro de Preços é até 03/012023 . e contar do die0í,J03l2022 .

Â prêsente Ata de Registro dê Preços, após lrda ê achada conforme, é assineda pelas partes.

FAUSTILENE MELO §ANTOS GESTORA
DO FMAST

Órgâo geÍênciador dâ ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Geslor (a) da Preteilura

ÓÍgáo gerenc'âdoí da ARP

SILVENINA UNIFORMES LTOA
TIAGO TINÔCO OUVEIRA FONSÊCA

í 8.386.33 7/O00'l -,14

Ástriid.dero,md
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